
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
GAP/OF/Nº 743/2025 

 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento à 

Indicação nº 522/2025 de autoria do vereador Ricardo Bozo, apresentar informações fornecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme documento em anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
  Rua Santa Catarina, Nº 3890 Bairro: Patrimônio Velho 

17 3405-9787 CEP 15.505-171 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

OFÍCIO SESAU/GAB/Nº 305/2025 

 

Votuporanga, 14 de agosto de 2025. 

 

 

ASSUNTO: INDICAÇÃO Nº 522/2025 - ANTEPROJETO DE LEI – INSTITUI PROGRAMA DE 

CUIDADO A SAÚDE MENTAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

 

Prezado Senhor, 

   

Em atenção a Indicação nº 522/2025 – Anteprojeto de Lei –Vereador Ricardo 

Bozo, que institui programa de cuidado a saúde mental dos servidores públicos, fazemos as 

seguintes considerações. 

Não compete a saúde pública cuidados em serviços/empresas particulares. 

Todas as políticas que competente à saúde são amplas à toda população, assim fica a cargo da 

empresa (Prefeitura) criar um programa específico para os servidores. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para demais 

esclarecimentos que porventura forem necessários. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Ivonete Félix do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JORGE AUGUSTO SEBA 

PREFEITO MUNICIPAL  

VOTUPORANGA/SP 

IVONETE FELIX 

DO 

NASCIMENTO:085

56924808
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